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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 23 de junho de 2021.

Ofício Nº 514/2021-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 90/2021, do Projeto de Lei nº 153/2021, de
autoria do Vereador Marcos Papa, que “INSTITUI A OBRIGATORIEDADE
DE USO DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO FACIAL COM
ESPECIFICAÇÕES PFF2 OU N95, QUE FILTREM PELO MENOS 95%
DE PARTÍCULAS VEICULADAS PELO AR, CONFORME
ESPECIFICA”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estimae consideração, subscrevemo-nos.

stendosa gente,

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


